
INDICAÇÃO N°023/2026

Linhares – ES, 24 de fevereiro de 2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

PÂMELA GONÇALVES MAIA, Vereadora com assento nesta Casa de Leis, no uso de
suas atribuições  legais  que lhe  são conferidas pelo  art.125 do Regimento  Interno da
Casa, vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria na forma
regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, que oficie cópia desta INDICAÇÃO ao
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Linhares “SAAE”.

INDICA  LIMPEZA  E  MANUTENÇÃO  DA  ELEVATÓRIA
(DESATIVADA) BAIRRO VILA BETÂNIA. 

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que, a manutenção e a limpeza de uma elevatória do SAAE, mesmo
quando  está  desativada,  continuam  sendo  muito  importantes  porque  a  estrutura
normalmente não fica completamente “inativa”. Muitas vezes permanecem resíduos de
esgoto, lodo e água acumulada dentro do poço, nas tubulações e nas caixas internas.
Esse  material  orgânico  entra  em  decomposição,  principalmente  em  ambiente  sem
circulação de ar, gerando gases como o sulfeto de hidrogênio, que tem cheiro forte de ovo
podre. É justamente esse gás que costuma causar os odores desagradáveis percebidos
no bairro. 

CONSIDERANDO que, além do mau cheiro, a falta de limpeza pode trazer riscos à saúde
e ao meio ambiente. A decomposição contínua favorece a proliferação de ratos, baratas e
insetos,  e  pode  provocar  infiltrações  que  contaminam  o  solo.  Portanto,  mesmo
desativada,  a elevatória precisa passar  por  limpeza adequada,  retirada de resíduos e
vedação  correta  para  evitar  que  continue  sendo  fonte  de  odor  e  transtorno  para  os
moradores. 

Ante  o  exposto, SOLICITO à  Nobre  Mesa,  ouvido  o  Plenário,  dispensada as  demais
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa a razão da presente
Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO.

P. Deferimento.

___________________________________________
PÂMELA GONÇALVES MAIA
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